
Governo do Estado de São Paulo
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília

Núcleo de Gestão de Processos e Qualidade

 

MEMORANDO-CIRCULAR

  

Nº do Processo: 144.00003348/2023-55

Assunto: Oficialização dos integrantes do Programa 5S

  

 

À
Assessoria Técnica da Superintendência
Chefia de Gabinete
Núcleo de Regulação de Acesso
Relações Institucionais e Governamentais
Departamento de Atenção à Saúde Ambulatorial Especializada e
Hospital Dia
Departamento de Atenção à Saúde de Apoio, Diagnóstico e Terapêutica
Departamento de Atenção à Saúde em Alta Complexidade
Departamento de Atenção à Saúde em Hemoterapia
Departamento de Atenção à Saúde Materno Infantil
Departamento de Gestão de Pessoas
Departamento de Infraestrutura e Logística
Departamento de Gestão da Informação e Contratualização
Departamento Econômico, Financeiro e Contábil
Diretoria Clínica
Gerência de Comunicação
Serviço de Informações ao Cidadão e Ouvidoria

 

Cordiais saudações,

Vimos por meio deste informar a relação de colaboradores selecionados
para participar do Programa 5S como Auditores/Multiplicadores e suas
respectivas áreas.
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Cronograma de retomada do Programa 5S:
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Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para maiores
esclarecimentos

 

 

 

Marília, 30 de agosto de 2023.

 
 
 
 

PALOMA APARECIDA LIBANIO NUNES
Superintendente do HCFAMEMA

 
 
 

AMANDA SABATINE DOS SANTOS
Diretor Técnico I

Núcleo de Gestão de Processos e Qualidade

 

Documento assinado eletronicamente por Amanda Sabatine
dos Santos, Diretor Técnico I, em 30/08/2023, às 14:36,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Paloma Aparecida
Libanio Nunes, Superintendente, em 30/08/2023, às 14:45,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 6100076 e o código CRC 9C6010FE.
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
http://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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